




Em atendimento à exigência prevista nas normas do Banco Central do Brasil (“BACEN”), a Administração 
da BARU Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia” ou “Baru”) tem o prazer de submeter à apreciação 



– –
–

“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 



– –
–
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•



– –
–

•

•
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A Baru Sociedade de Crédito Direto (“Companhia” ou “BARU”) foi constituída em 30 de outubro de 2020 na 

brasileira, normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do BACEN, quando aplicáveis.

Sistema Financeiro Nacional (“COSIF”) e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) aprova
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